CRIME ORGANIZADO: “PODER PARALELO” 

QUE AMEAÇA A DEMOCRACIA

Discurso proferido pelo Deputado Federal EDUARDO DA FONTE – PP/PE, na Sessão de 14 de abril de 2008.

Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Deputados,

A criminalidade organizada constitui um verdadeiro flagelo mundial. As organizações criminosas perturbam não só o livre mercado e a concorrência leal, mas também as próprias regras da convivência social, com conseqüências dramáticas em nível humano. O crime organizado investe sistematicamente capitais consideráveis em atividades econômicas aparentemente legais, chegando a condicionar o desenvolvimento de alguns países. Essas organizações empregam os seus recursos financeiros e humanos em atividades diversificadas, que vão desde o sistema financeiro às empresas de serviços, da eliminação de resíduos à construção civil, e, de qualquer modo, onde haja a possibilidade de se apoderarem de fundos públicos. Segundo estimativa da ONU, de 2 a 5% do PIB mundial está nas mãos do crime organizado.
O crime organizado se enraizou e acumulou um grau de poder e riqueza que rivaliza, em alguns casos, com o dos governos. Não podemos nos iludir, esse “poder paralelo” é uma enorme ameaça à democracia. As organizações criminosas aprofundam de tal maneira suas raízes nas respectivas sociedades que não apenas desafiam o poder estatal, mas nele penetram através do suborno e corrupção e passam a controlá-lo, em todas as suas esferas.

Nosso país não está livre dessa chaga. No Brasil a criminalidade organizada opera basicamente no tráfico de drogas, sobretudo a cocaína, a heroína e as drogas sintéticas como o ecstasy e as anfetaminas; no tráfico de armas; no tráfico de seres humanos para fins de prostituição; na corrupção e na lavagem de dinheiro. A Polícia Federal e a Interpol já identificaram ramificações das máfias italiana, russa, nigeriana, chinesa e japonesa, além da atuação do Comando Vermelho, que controla a maior parte dos pontos de venda de droga no Rio de Janeiro, e do Primeiro Comando da Capital, o PCC.

A Folha de São Paulo noticiou que só na favela da Rocinha o Comando Vermelho movimenta cerca de 50 milhões de reais por mês com a venda de cocaína e maconha. Segundo O Estado de São Paulo o faturamento do PCC cresceu 511% em dois anos e meio, mesmo com todo o esforço das autoridades no combate ao tráfico de drogas e à lavagem de dinheiro. O jornal informa que o PCC se transformou em atacadista no mercado de cocaína e, agora, a organização dá os primeiros passos no tráfico internacional de entorpecentes e busca um acerto com as Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia (Farc).
Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, a legislação brasileira está desatualizada e não oferece condições ideais de prevenção ao crime organizado. A generalização ou confusão criada pela lei brasileira entre o crime organizado e a quadrilha ou bando impede ou obstaculariza o combate às organizações criminosas.

Não existe uma definição típica do que seja uma organização criminosa. Por isso é preciso criar tipos penais mais atuais, pois o conceito de bando ou quadrilha é muito menos amplo que o de organização criminosa. O crime organizado pressupõe uma estrutura organizada, a divisão de tarefas, critérios empresariais na prática de crimes e visão de lucro, o que nem sempre ocorre nos bandos ou quadrilhas do art. 288 do Código Penal.

É preciso dotar a legislação brasileira de instrumentos legais eficazes. Esta Casa aprovou em 2003 o Projeto de Lei n.º 3.731, de 1997, que preenche a lacuna da tipificação legal em consonância com a Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional, adotada em Nova York, que entrou em vigor no Brasil por intermédio do Decreto n.º 5.015, de 12 de março de 2004.

Não se pode combater eficazmente um fenômeno tão complexo com uma legislação que ainda atua como há 20 ou 30 anos atrás. Nesse sentido, estou preparando um projeto de lei para facilitar ao Poder Judiciário a declaração de perda dos bens adquiridos pelas organizações criminosas.
Segurança é problema de Estado. Para reprimir o crime organizado é necessário aparelhar a polícia e a Justiça Criminal e realizar um pacto entre os níveis federal, estadual, municipal para tratarmos do problema com seriedade, pois nas sábias palavras de Cesare Beccaria, “é melhor prevenir os crimes do que puni-los” (Dos Delitos e das Penas)

Encerro minhas palavras fazendo um apelo ao Presidente e às lideranças do Senado Federal para que coloquem o Projeto de Lei 3.731, de 1997, na pauta de votação daquela Casa.

Obrigado, senhor Presidente.

EDUARDO DA FONTE
Deputado Federal PP/PE
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